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JUSTIÇADO r BALHO

Vara do Trabalho do
AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO 

Ptocosso n'
Reclamante:

Reclamada:

RS
Rito

Em cumpri nto ao mandado exped'do pelo Ermo Juiz do Trabalho da Vara dc do
nos autos do processo acima identificado. para cobrança da divida

(local), procedi à PENHORA e AVALIAÇÃO bens a sequ descnttw

Total
Tudo para garantia da dívida referida no mandado, juros de mora, custas e demais desposas judiciais, até o final,

Local

Realizada a penhora, fiz o DEPÓSITO dos bens em máosdo(a) Sr(a)

residente

,(nacionalidade)

(estad civil) portador do documento de identidade

no emitido em filho(a) de

o(a) qual, como fiel depositario(a), obriga-se, sob as penas da tec, a não abor mao dos bens penhorados nem

autorizaçaoex essa do Juiz a Execuçã Ditos bens ficaram depositados na

Local 10 1

Depositário Oficiai (ia Ld

rtifico que nesta data dei CIÊNCIA DA PENHORA E AVALIAÇÃO REALIZADAS AO EXECUTADO,

pesso o(a) Sr(a)
portador do documento de identidade

emitido em que de tudo ficou csente. t,nciusne do que tem o prazo do S (cinco) dias pata

embargar a penhora e se manifestar sobre a avahaçao Ofereci-lhe a contra.fO. a quai

Local
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